
MUNICíPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BAHIA

GABINETE DO PREFEITO
,

LEI NO 1.19512021, DE 08 DE DEZEMBRO DE 202í

Altêra o Artigo 41 da Lei Municipal n" 822 de 02

de dezembro de 2O14 e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, EStAdO dA BAhiA, NO USO dE SUAS

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, na forma do art. 70 da lei orgânica

Municipat, em consonância com o artigo 37, § 14 da constituição Federal, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío. o artigo 41 da Lei Municipal n" 822 de 02 de dezembro de 2014, passa a ter a

seguinte redação:

Art. 4r. Deferido o benefício de aposentadoria voluntária, cessa o vínculo

estatutário do seruidor público municipal, pela vacância do seu cargo público
sendo vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria voluntária,

com a remuneração do cargo emPrego ou função pública, nos termos do artigo
37 , §í4, da constituifio Federal.

parágrafo único - O seruidor público que requereu aposentadoria voluntária a

partir da vigência da Emenda Constitucional no 103/2019, (13fi1/2019), tendo

feito ou não, opção peta continuidade no seruiço públíco, tem seu vínculo extinto
com o município.

Art.20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário
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Íerxeirà de FrêitárBÀ 15 dedezembro de2021

A Comissáo Perm.nênre de Licitàçào - coPEl- do Munl<lpio de Tet(eira de rrea(as, toma
públ(o pârâ conh€cimênto dos lnteressados que. no Âvl5o de U<irâÍáo publicâdo no Oráíio
oflcial do Munidpro, Ediçro n.3854, 

^no 
15 do dia 15 de dezembro dê 2021, procêdeu à

O DÍ TÊ LÊ:

LEtÀSa:

MoO UD DE: PREGÀo PRESENCIaL N' 14al2021 - sRP PRocEsso N" 148/2021

PROCESSO ADMINIsIRATIVO NO 223212021 ' SECRETARIA MUNIOPÀL DE sAÚDE

Ediçào n" 3854- Ano 15 - I5 de Dezembro de 2021

rRrÍrÁNE pt atMrlDÀ CERQUETRÀ 5[.V^
5e.reránd M unrcipdl de 5aúde

LEI N' 1.195.2021 . ÂLTERA O ÂRTIGO 41 DÂ LEI MUNICIPAI. N' 822 OE 02 OE

DEZEMBRO DE 2014.

o PütlrÍo MUi'|I<|PA1 Dr ÍElxEl DE ÍiElTAs. E§tado da Bah,a. no us dê s@s
aÍibu(Ôês leg.is quê lhê são ronferúàs por LeL na foma do 4n.70 dã lêi orgánrcâ
Munrcipal, em consonán.iâ rom o aÍtigo 37, § 14 da Consttui§ão rederà|. Íâz sâbêr que â
Cãmàra M unk rpâl àprovo'r, e êrr sanoonoà segurnle Lêr:

tut. lo. o ârn8ô 41 da Lei Munkipal n'822 de 02 dê dê2embro dê 2014 pa55a a ter à

PiccÁo rrasrNct^! N.: ooo11G2o2r.

PRoClSSo^Dul'.|lÍn nvo N':001020/2021.

.OÍ\ÍTRÂÍANT[: FUNDO MUNIC1PAL DE íAÚDE DE TEI/éIRA DE TRSTÀs, CNq:
13.843.896r'000I .1 2

CONTRAIADO: MARIO MEDICAL COMEROO DE MATERI/dI HO5PIÍATAR LÍDA.ME. CNP,|:

20.599.84í0001-5?.
OBJEIO: FORNEOMENTO OE MAÍERIAL DE CONSUMO (M ÍERIAL HOSPITAIAR/PEN9O)

PAFÂ AÍENOERAS OEMANDê5 DA sECREIARIA MUNICIPAL OE SÂÚOÉ E OEMAIS UNIDADES

DO MUN!CIPIO OE ÍEIXEIRA OE FR8TA5/8A

DOÍÀçÂO ORç^TTENTARTA

3OI02 FUNDO MUNIOPÀLDE §AUDE DETEIXEI&ÀOE FREITAS

?.lor - 6EsrÂo DAsAçóEs - BtocoATENçÂo úsrca
2.202 - GESÍÃO OÁS AçÕEs - SIOCO MEDTA E ALÍÀ COMPLEXTOADE

2.207 - GE51ÃO DAS aç(iES OO FUNDO MUNTCTP I OE SÁÚDE

2.,IOO ENFRÉNIAJ!!ENTO DAEMERGÊNO^. COVID 19

}3,90.30. MAÍERIAT D' CONsUMO

V t-oi TOÍ ! Rr 191.6m,00 Í.êntô e nôvênlâ ê dois mil sêis.mto§ reârs).

vtGÊt/Cr. : 06 dê dê!€mbro de 2021 à 05 d€ d€2êmbíodê2022.

D^rÁ:06 de dezembro de 2021.

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
PREFTITURA MUNIOIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

CRISTIANE D E Â!MEI OA CERQUEIRÂ SIIVA
sECRÍÁRIA MUNIC-IPAL OE SAÚDE

UODAUDADT: PREGÀO PRESENCIAL N'I422021- SRP PROCESSO N'1422021

PflOCE5SO ADM|Ntsl&ÀnVO N'2011/2021- 5ECRET^P|À MUNI(IPÂL Dt SAÚDE
EXTTATO DO CONTRÂÍO 1119+2021MÂR|O irEDtCÂt- COMERCIO OE

MATERIAL HOSPIÍALAR LÍDA.ME

MAGDA OE SELES GUIMAAÁES

€TTRATO DEAPOSTILAMENÍO ÂO CONTRATO }9292021 ' ODONÍO TAUÍÂ
LÍDÂ

CRISTIANE DT AIMEOA CENQUEIRA SILVA

Se.Íeránd Muni.ipál de Sàrlde

EXTnÂTO DE CONTnÁTO +r22r-2021-iFB DISÍRIBUIDORA DE PRODUÍOS

FARMACÊUTICOS E ÊQUIPÂMTNTOS HOSPITALARES LTDA

EXTRATO DO RTSCISÃO TRES.}108&2021 . CLINICA MEDICA DE GINECOLOGIA

LTDA

tNooGtBIroADE DE LICITAçÃO: ]lL-31 92021
PtOCa5SO: IRES.3-1 088-2021

COI{IRÂÍAIIIÍ: FUNOO MUNIOPÁL DE sAÚDE DE IEIXEIRA OÊ ÊREITAS CllP':
13-843,896/000r r ?,

COlfTR l Do:CLINICA MEOICA OE GINECOLOo^ LÍoÀ c Pl: 18.597 719/0001-17.

OSJEÍO: RESCISÃO DO CONIRÂTO }TO8&2021 DA PRÉsIAçÃO DÉ SERVI(OS MÉDICOS

DESTINAOOS A UNIOÀDE MUNICIPAL M^TEFNO I NFÁNIIL (UMMI) OE ÍEIXEIRA DE FRETAS,

COM FUNDAMENTO NO ART, 79, INOSO I DA LEI 8.(ú6/93, O QUE IMPOSIEIUTÀ A

EXECUçÃO DOOAJETO OO REFERIDO CONTRÁTO ADMINIS]RATIVO,

vlGÊNcla DÀ nÊsclúo: À partirdê l4dedezêmbrodê 2021.

D f^: 15dedezembrode2021.

PREGÁO PRESETI/ChI N: 0001 1q202!.
PSoCECSO ÂOMrNrÍRÂÍlVO Nl 001020/2021 .

COIIITRATAÍ{TEI FUNDO MUNICIPAI DE 5ÂÚDE DEÍTIXEIRA DE FREITA5.

cN?r: 't 3.E43.E96/000 r -1 2

COí{ÍTATAI,rO: ]F8 DISIRIBUIOORÁ DÉ PRODUIOS fÁRMACÊUIICOS E 
'QUIPÂMFNIOS

HOSPTÍ^LAR€s ITDÀ «{Pr: l4.6al. 1 6l/000. '20.

OaTEIO: FORNECIMENÍO DE MAIERIAI DE CONSUMO (MAÍER|A| HO5mÂL R/PÊNSO)

PÁÊA ÁTENOTR AS DTMANOAS OÀ SECRETARIA MUNIOPAL DE S,AÚOE E DFMAIS UNIOADES

OOTâçÃO OiçIMENTÀRIA:
30102- FUNDO MUNICIPALOE SAÚDE

2.201 - G EsTÀO OAS AçôES - BLOCO ATENÇÃO 8ÁSrCÂ

2.202 - GEST^O D §AçÔ€S - SLOCO MEO|A E ALÍA COMPIEXIDÁOE

2 20r . GESIÃODAS açóts - ELOCO 
^sslSÍtNOÂ 

FAÊMÂ(ÊuTlCÂ

2 207 CrsrÀO D SÀçÔE5 DO FITNDO MUNTCTPAL DE s^ÚOE

2,400. ENFRENIAi,i!NTO DÁ FMÉRGÊNCIA - CO!1D ]9
3.3.90.30- IúAÍERTAL DE CONsUMO

vALoR ToT L: R, 358.728,60 (tr€zentos e crnquenlà e orto mil s€tecentos e vrnte ê o*o

reôrs ê sessenta ceítâvos)

uGÊ cr^06de dezêmbro de 202'r à 06 dedezembro dÊ 2022.

OArÀ 0ó de dezembro de 2021 .

A.t. a1- D.l.tilo o b.d.!íclo dc oPo..ârcdo.io tsto6aó.io..6so o víd.úlo
..totu(t.io do t.Ívi.to. púbtt.o nuii.ipol. p.lo w<ôacjd .lo r.u .orto Nblkq
,.nd. ve.lotlo d p.r..pçôo tinul.ãt1.d tl. Ptov.htot .1. oPos.otq.lono
volútôrid. coú o rcúla..oçõo .lo .orrp. .nPí.go ou lúírç60 Ptibti.o, tor
rc nos .to onEo i, . t14 dd coat.ittição Fe.,ernt.

Pa.ôEtoÍo Úni.o - O teNidot pitblico quQ ÍequQreu oqot.ntadotio volunaôrio o
pottií .td vqêncio .1. Emendo cot r.itucionol n, loj/2019. (1v1rt2o79), teo.lo
leiro oo ,õo, opção pelr! .onti!1ui.lod. no t Niço públi.o, t.m ses vínculo qtirto
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ptÊ6Ão PtEstxct L PAR 
^tPt04.á-2021PnoCESSo 

^OMlÍ{ISTRÂTIVO: 
55rl-2021

COiIÍIAT NÍE: FIJNOO MUNICIPAL D€ SAÚDE DE TEIXEIRÀ OE FREITAS, CNP':

1 3.843.896/0001-1 2,

CONTR TÂOo: oDoNTO ÍALÍTA LTDA CNPr: 0s.1 :18.050/0001 _53

Oa,,EIO: O PRESENTE IERMO OÉ APOSÍII MENTO ÍE\,1 COMO OBjETO À AIIEÂAçÂO OO

CONTRATO N' }92'2021, EM SUA CúUsULA QUINÍA - OÀ OOTAçÁO ORçAMENÍÁRIA.

coM MoDrEcaçÔEs PARÂ ACRÉSCTMO DE DOTASO ORçArI4ENTÁR|A lNlClAltúENÍE

PREvlsTA NO INSÍRUMENTO CONTRATUAI,

oor çÃo oRçÁuÉ rÁfl^:
3O.I02- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DEÍEIXÊIRA DE FREITA

2.201 - GESÍÃO DÁS AçóEs - ELOCO AIINçÂO BÂSICA

2,202 - GEÍÃO DÀSAçÔES.BLOCO MEDIA E ALÍA COMPTEXIDADE

2,207- GESIÀO DASAçÕES DO FUNDO MUNlqPAL OE 5AÚOE

339oll - MATERTAL 8€M OU 5IRV|çO PAnÂ OTSTRBUIçÀO GR IUIÍA
PEÊMÁNECEM AS OEMAIS CúUSULÀS INAITERAOÂS,

oÂT^: Dr de dezêmbío dê 2021.

CiIÍIÀNE OE ÂLMEIDA CERQUEIiÂ SILVÂ

TUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÊ



a

An ?, Errà lei entràrá êm vigor na data de suà publlcãção, Íevo8adàs ás disposiçõês em

,

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

Edição n' 389 - Ano l5 - 15 de Dezembro de 2027

Ân. ?. O in(entivo esperi.l de que trata esta Lei é temporádo € d€ixará de ser pato cm
casodesuspeosão do repasse do íe.urco pelo Minríério d.saúde.

GABINETE DO PREFETÍO MUNICI'AI DE ÍElXElR DI FREITÂs, .,m 08 dc dezêmbÍo de
Paíágíàío úni(o - Em nenhumà hiÉtêse o inentivo espedal será pago .om íecuísos
próprio! dô Municipio.

MARCTIO GUSMÃO POI{TES EtIIÍARDO
PrÊÍelto Àluni.rpil

M.3..Àsdespêes deto.rehtês deíâ têi côíêràôpoí (on€ d6.êcursos r.pà5s.dot pela

Unjro, reíeíêítes ;o ln.ênuvo Ênancêrío paíà íonâle(rmênto de políti.ã§ êÍêtivás nà

,tuaêo dos A8ênres ConuÀnáiioldê Sàú(l€ IACS) ê do6 a8êntes de Combate â tndsnias
(ÁCE) d€posjtidG em (omâ do fúndo Munrrpâl de §rúdê, e suâ êxe(ução.ore poí (onaâ

d. dorações (onsLrntes no orçãmênto munúpál vgênte e tururos.

LEI N. 1.196.2021 - DECLARA DE UTlt"l DADE PÚBUCA O PROJÊrO SOCIAL CASA

oE aPoto soLloÁRlo - oNG PScaPs.

Art. a'- Est. L€r enrÍaíá êm ügoÍ na dal, de suâ publl(.çáq revoSando-sê às disposr(óes

Gàbrnetê do Prefêito Munkipalde Íeixeira dc FÍ€ltas, em 15 de dez€mbÍo de 2021

^rL?. 
EsIà Le, enlrã em úgor nà dàtâ dê sua puhkãçâo, .€vo8ãdàs as disposiço.s .ín

G^BINEIE DO P&EfllÍO MUNICIPAI DE ÍElxClR OE FREITA§. em 15 de de2embro dc

2n:1

MÂiCELO GU5MÀO PONTES 8EUÍÂiOO
Preíeto Municrpal

LEI NC 1.197.2021 . AUÍORIzA O EXECUÍIVO MUNICIPAL A REPASSAR AOS

AGENIES COMUNIIÁRIOS DE SÂÚOE- ACS E AOS AGENTES O: COMSATE ÀS

ENDEMIAS.ACE, INCENTIVO HNANCEIRO ADICIONAL

o PREFETO OO MUNrcíPrO DE rÊrxfrRÀ DE fRqTAs, Esrado dà Bahia. no uso de s!ás
àrÍbu,ções le8á6, que lhe .onÍerp a Ler or8áai.à Mun,.,pâ|. r.z sabêí q!e à câmara áprovà

ê eu r!n.ronoá sê8uinte Lei:

§ 2". Não tàràolús o .«ebimento do rn(entivo, o agentes (omunrários de saÚde - acs e

&ente5 d€ Combare de Endemias - ACE. qúê êsnver €m dewro de tunção o em quàlqu?í

môddrdâdê dê li(ençà ê/ou inàtividãde.

§ 3". O valoí íêpàssádo não tem natureza ralarid c oão se ln(orporá.á à remunerãêo do

AgenrêComuniáío desáúdê edosABêntê dê combài. deÉndêmiàs. nàos€rundodê bàse

dê cálculo paía o recebimenro de quàlqueroutra vantâ8em tun<rônâ|.

! 4'. Não hâverá in(dêncià de quâisquer êncàr8os socrars, previdenciários ôu fundiánor
sobre o vàlord€ lnrentivo ílnan.eiro àdidonàldE quê tràtà estô Léi

§ 5', Os vdores do ln.entivo Adr.ionà|. dor Atêntes aomlnúíi6 de saúCe e Atents de

Combate âs EodemEs. serão repassâdos pêlo município de Ieixeira d€ Frêitas, êm parcela

únÉ. ôré r.inró e !m Í31) de dezembro do ano (oÍente. após comproEdô ô repasre do

re.urso pdo Ministério dã SáÚdê.

MARCTLO GUSMÀO PONÍES BELIÍARDO

PRtt:lro uut{rcrP L

?otÍantÂ75.2021 sMs- DIS|GNAR SERVTDOR PÂRA EXERCER A ;UNçÁO Dt
nscÂL Dt CoNTRAÍOS DA SEC. D€ SÂÚDE -JHrY LACERDA PtRtS AGUTAR -

,53G2021 MEOtStL

asECREÍARIAMUNICIPAI DE SÂÚOE DE]EIX€IR DE FREITAS - Bl}1iÀ nou5o dà5a!.ibulçôê5
leSais.

An. 1! - Designàr o servidor PúblrcolElLY LÂCERD^ PIRE5 ÁGUIA( MâúÍcrlà 01E7Er, (omo

FMd Tnuhí dô S«íera.ia Mu.iopJ de Sôrl'de, na ío.m. do aÍt.67 da Lei n'8.66í91-

\lrt 'f'. Ficr o Poc,€r Exe(tjtivo Munidpâl àutorizad o z íêpàssl;t aos 8entes conunitóriot d.
soúde - AC5 e ao €enrcs d. conboQ tle Eaderr,.rr - ÁCÉ ã trrulo dê n.enrNo Ínance,ío
e!pêcrà|, nâ íormâ dê âbono salarial, o montante do vrlor re(ebido do Goveho Fêdêíôl .

Minastéío dá sáúd€. d€ qE tíàra o paíágíáÍo ú^r.ô do aítitô 5" do D..íêto Fêderí n" a,474

de 22 dê tunhô de 2015,viiando o fonÀle.im.nto dàs pdíí.as àf€tas à ãtuaçao dos agêntês

comuflrtános de saúd€ - acs e Ág€ntes dê combáte dê Endêmras- 
^cE.

AÊ 2o - A píêsêntê Ponariâ ennáíá êm ú8oí nâ dâtâ de íJâ publi(âÉo, rêvo8âdâs ás
dispôs(õês êm.onráíio.

Regi«rê, puhlquê ê Cumpíâ-se.

6ab,ôetê dá 56íêúrÉ MuniÊipál dê Sáúd. de Íêra.â d. F.€itár í4 d. Oer.mbro d. 2021.

citÍt^NE Dt 
^LuEtD^ 

(xtQUEtt sltv
sECREÍARIÁ MUNIOPAT OT ÍúUDE

§ l', Somente Íríro tus ao íe(êbrmênto do LncentNo previío no (aput do pÍêsente aír8o,
os ASentes Comuntários de sdúde - aCS e &€nle5 de Combate de Endemias - aCE, que

estúeíêm €fenvanrente no .ar8o e €xêríêndo íunçõês própriês no cumpí'mênto dos
proSramàs vinculados à 5âúd€ dã ràmiliâ - Álenção Básica e programa de Combate às

EâdêmÉs - vlSaànoâ Epid€mrolÓgica.
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o PRITtIIO MUNICIPÂI OE TEIXEIRA DE fRãÍ 5, EsÍApo DA BAHIA ío uso de suàs

ar.rbu,çÕes leEas que lhe são conÍeÍidas por Lê, n. ÍoÍnrd do .n. 70 da ls oígànrca

MLrnicrpâ|,1a2 saberqua a cãmàra M unrcrpal àprovou. e eu sandono á setu ntê Le:

^rr-1. 
. Ftcâ d.clrrôdo dê t llldrd. PúUic. Mqrklp.l o PRorETo Soo^l c 5 DE

^?olo 
soLlD^No - oltc Ps{aDt .nsúllà no CNPJ No 11.633.178/000r'01, .om sede .à

v1/. Mâíe(hàl castelo Bran(o, M 142, Cenío, Teixeirà de Frenás. Bahiâ, cEP:45987-100

?.ráaÍ.to Únl.o - FiGm arsegurâdos â êntidadê mêncionada ôo.apu( desre ánrto, tôdôr

os dre[os . vãnrâEêns da lêt'slàção vrgente.


